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AUTOR: DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PROJETO DE LEI
28/02/2019

Denomina “Expedito Gonçalves De Oliveira” a Areninha a ser
construída no município de São Benedito - CE.

 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1° - Denomina “Expedito Gonçalves de Oliveira” a Areninha a ser construída pelo Governo do
Estado do Ceará no Município de São Benedito – CE.

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 28 de  fevereiro de 2019.

 

 

Justificativa

O Sr. Expedito Gonçalves de Oliveira, conhecido como Expedito Quati, era funcionário Público,
trabalhando por 30 anos na Escola Francisco Coelho de Paula. Morador da região do bairro do Cruzeiro,
fundou o time que levava o nome do próprio bairro.
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Ao despontar no esporte amador de São Benedito, sempre utilizava campo localizado no bairro para
prática esportiva, inclusive o próprio campo levava o nome de seu Pai Josias Gonçalves de Oliveira,
“quati”; por isso o nome do campo Toca do Quati.

Conhecedor de todos amantes futebolístico, Expedito Quati nos deixou em 08/12/2012, deixando uma
saudade não só aos familiares, mais como todos amigos apoiadores de suas ações no futebol amador de
nossa Cidade.

Além do mais, o projeto de lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não
desrespeitando o principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no princípio da tripartição
dos Poderes,consagrado no art. 2º da Constituição da República.

Assim sendo, considerando o seu lado legado, e observando as disposições legais sobre o tema, prestamos
essa singela homenagem e solicitamos os nobres pares a aprovação da referida proposição.

 

 

 

 

 

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
01/03/2019

LIDO NA 15ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 01 DE MARÇO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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07/03/2019
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DATA

REVISÃO:
 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
21/03/2019

NCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
27/03/2019

PROJETO DE LEI Nº 080/2019

AUTORIA: DEPUTADA AUGUSTA BRITO  

MATÉRIA: “DENOMINA “EXPEDITO GONÇALVES DE OLIVEIRA” A
ARENINHA A SER CONSTRUÍDA NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO
– CE”.

 

 

 

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Projeto de Lei nº 080/2019 Senhora

 que Deputada Augusta Brito “Denomina “Expedito Gonçalves de Oliveira” a Areninha a ser
construída no Município de São Benedito - CE.

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:
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Art. 1° - Denomina “Expedito Gonçalves de Oliveira” a Areninha a ser construída pelo Governo do
Estado do Ceará no Município de São Benedito – CE.

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

 

 

 DA JUSTIFICATIVA

 

Justifica a ilustre Parlamentar que:  “O Sr. Expedito Gonçalves de Oliveira, conhecido como Expedito
Quati, era funcionário Público, trabalhando por 30 anos na Escola Francisco Coelho de Paula. Morador
da região do bairro do Cruzeiro, fundou o time que levava o nome do próprio bairro.

Ao despontar no esporte amador de São Benedito, sempre utilizava campo localizado no bairro para
prática esportiva, inclusive o próprio campo levava o nome de seu Pai Josias Gonçalves de Oliveira,
“quati”; por isso o nome do campo Toca do Quati.

 

Conhecedor de todos amantes futebolístico, Expedito Quati nos deixou em 08/12/2012, deixando uma
saudade não só aos familiares, mais como todos amigos apoiadores de suas ações no futebol amador de
nossa Cidade.

 

Além do mais, o projeto de lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não
desrespeitando o principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no princípio da tripartição
dos Poderes,consagrado no art. 2º da Constituição da República.

 

Assim sendo, considerando o seu lado legado, e observando as disposições legais sobre o tema, prestamos
essa singela homenagem e solicitamos os nobres pares a aprovação da referida proposição.

 

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:
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Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, , o Distrito Federal e os Municípios, todosos Estados
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de
três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal,
mantida a autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

Encontramos ainda na Constituição Federal, a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados  que não lhes sejam vedadas poras competências
esta Constituição.

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:
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I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

(...)

 

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a
matéria em questão ( ). Apenas e tão somente trata-se de competênciadenominação de bens públicos
não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se certos princípios constitucionais.

 

 

DOS BENS PÚBLICOS

 

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;
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IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
ex vi legis:

 

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

 

(...)

 

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
seu patrimônio.

 

(...)

 

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

 

(...)

 

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

 

O presente projeto visa denominar de “Expedito Gonçalves de Oliveira” a Areninha a ser construída no
Município de São Benedito - CE.

 

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.
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Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas”).

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(...)

 

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(...)

II – projeto:

 

(...)

 

b) de lei ordinária;

 

(...)

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

 

(...)
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II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

Consta em anexo via da certidão de óbito de Expedito Gonçalves de Oliveira (filho de Josias
Gonçalves de Oliveira e  Maria Augusta de Oliveira), falecido em 08 de dezembro de 2012. Sendo assim,

,cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V
:quanto à denominação de bens públicos

 

Art. 20: É  ao Estadovedado .

(...)

 

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade,
edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

Atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por meio do Ofício nº 0042/2019-PROC, datado
de 07 de Março de 2019, nos foi informado, através do Ofício GABSEC Nº 01366/2019, datado de
11 de março de 2019, que:

 

1. O município de Barbalha foi selecionado para receber o Projeto Centro de Esporte para
Futebol - Areninha, financiado 80% pelo Governo do Estado e 20% pelo Poder Público
Municipal, ficando a construção do equipamento sob a responsabilidade do Departamento
de Arquitetura e Engenharia – DAE;

2. Após a construção, o equipamento ficará sob a responsabilidade do Poder Público
Municipal;

3. A denominação do equipamento deverá partir de uma decisão dos Governos Estadual e
Municipal;

4. A obra encontra-se concluída, aguardando data para inauguração.
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a) Sendo o bem de domínio público municipal, cabe ao Município, com sustentáculo na autonomia dos
entes federados¹, adotar as medidas estabelecidas em sua Lei Orgânica para denominar o bem desua
propriedade;

b) a eventual apresentação de proposição de denominação de bem público municipal, movido por
Deputado Estadual, configura flagrante invasão da esfera de competência do Poder Executivo Municipal
por parte da Assembléia Legislativa, por ofensa, como dito, à autonomia dos entes federativos,
padecendo, tal projeto de lei, de vício insanável de inconstitucionalidade;

 

 

 

 

CONCLUSÃO

 

 

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER CONTRÁRIO
Lei, por não se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual,
e não se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos
artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE MARÇO DE 2019.

 

Andrea Albuquerque de Lima

Analista Legislativo

 

Assessorada por: Jacqueline Quezado Gonçalves
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__________________

¹Constituição Federal de 1988, art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos
desta Constituição.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 80/2019 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  27/03/2019 13:35:43  Data da assinatura:  27/03/2019 13:35:48

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
27/03/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 80/2019 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  29/03/2019 11:04:19  Data da assinatura:  29/03/2019 11:04:30

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
29/03/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 80/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  01/04/2019 14:56:02  Data da assinatura:  01/04/2019 14:56:09

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
01/04/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE A PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  01/04/2019 15:00:58  Data da assinatura:  01/04/2019 15:01:03

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
01/04/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL Nº 80/2019 - RATIFICAÇÃO DE PARECER -ENCAMINHAMENTO À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  04/04/2019 16:48:06  Data da assinatura:  04/04/2019 16:48:28

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
04/04/2019

Ratifico o parecer da Procuradoria já proferido nos autos deste processo legislativo.

 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  05/04/2019 17:11:02  Data da assinatura:  05/04/2019 17:11:19

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
05/04/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júlio César Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

24 de 32



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PL 80 NA CCJR

  Autor:  99765 - RAFAEL ANDRIGHETTI ROSSI

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  16/09/2019 14:11:29  Data da assinatura:  16/09/2019 17:38:01
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PARECER
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 80/2019

 

DENOMINA EXPEDITO GONÇALVES DE
OLIVEIRA, A ARENINHA A SER CONSTRUÍDA
NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - CE.

 

PARECER

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pela Deputada Augusta Brito, o qual denomina ExpeditoProjeto de Lei nº 80/2019
Gonçalves de Oliveira, a areninha a ser construída no município de São Benedito/CE.

Na justificativa do Projeto de Lei a autora destaca que "O Sr. Expedito Gonçalves de Oliveira,
conhecido como Expedito Quati, era funcionário Público, trabalhando por 30 anos na Escola
Francisco Coelho de Paula. Morador da região do bairro do Cruzeiro, fundou o time que levava o
nome do próprio bairro.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 10/18, que apresentou parecer contrário à sua regular tramitação, por entender que não
se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei visa dar denominação a Areninha localizada no Município de São Benedito/CE,
de Expedito Gonçalves de Oliveira.

Ao analisar a constitucionalidade do Projeto de Lei em comento, vimos que a Procuradoria deste Poder
deu o parecer contrário, alegando a inconstitucionalidade por entender que a mesma fere a competência
de iniciativa, haja vista que, consoante informado, através do ofício do GABSEC nº 1366/2019, a
areninha que se vislumbra denominar pertencerá ao Município de São Benedito e não ao Estado do Ceará,
e, sendo o bem de domínio público municipal, caberia ao Município, com sustentáculo na autonomia dos
entes federativos, adotar as medidas estabelecidas em sua Lei Orgânica para denominar o bem de sua
propriedade, padecendo, tal projeto de lei, de vício insanável de inconstitucionalidade.

Destarte, podemos ressaltar a Lei nº 16.968, de 30 de agosto de 2019, que nos da o embasamento legal
para decidir pela constitucionalidade da matéria. Senão vejamos:

 

Art. 1º - Os convênios ou instrumentos congêneres celebradas para a realização de obras

públicas financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50% (cinqüenta por

cento), deverão conter cláusula expressa indicando que a denominação do bem público será

realizada por Lei aprovada pela Assembléia Legislativa do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres dispostos do caput deste artigo, já

finalizados ou em execução, cujo aporte seja mais de 50% (cinqüenta por cento) oriundos de

recursos do governo do Estado, serão denominados pela Assembleia Legislativa.

Art. 2º - As Leis estaduais vigentes de  denominação de obras públicas decorrentes dos

 convênios ou instrumentos congêneres, já finalizadas ou em execução, não estarão sujeitas

ao disposto no art. 1º da presente Lei.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

Assim, diante do exposto, convencido da legalidade do Projeto de Lei nº 80/2019, apresentamos 
 à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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